
Vereador GUILHERME DE 4OUSA CAMPOS 
Prsidente 2021 022 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA P SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 2a SESSÃO LEGISLATIVA. DA 18a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 21 DE MARCO DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00. 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05I2022  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre revogação da Lei Complementar n° 973, de 22/12/2008, 
alterada pela Lei Complementar no 1.402, de 25/09/2020, que autorizou o Poder Executivo 
Municipal a doar, com encargos e cláusula de hipoteca, à empresa CH2 Locação de Bens 
Ltda., área de terreno que especifica e dá outras providências. 

02 - PROJETO DE LEI N° 2912022,  de autoria do Vereador Luiz Carlos Nogueira, 
que dispõe sobre alteração de dispositivos que especifica à Lei n° 5.124, de 04 de abril de 
2018, que estabelece o controle da população animal, proteção animal, prevenção e controle 
de zoonoses no município de Mogi Guaçu e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI N°  30/2022, de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que institui o Programa de Incentivo e Desconto, denominado "IPTU Verde", no 
Município de Mogi Guaçu e dá outras providências. 

04 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  02/2022, de autoria do Vereador 
Fernando José Sibila Marcondes que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão 
Guaçuano" ao Pastor Ivan Estina Filho. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de março de 2022. 
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MENSAGEM N° 008.012022. 	 Mogi Suaçu, 31 de Janeiro de 2022. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

* 	Faço uso do presente para encaminhar à alta deliberação dessa Egrégia Casa 
de Leis, o projeto de leicomplementar, em anexo, que revoga a Lei Complementar n° 973, de 22 de Dezembro 
de 2008, a~ pela Lei Complementar rf 1 AO2, de 25 de Setembro de 2020, que autorizou o Poder 
Executo Municipal a doar com encargos e cláusula de hipoteca, a empresa CK2 Locação de Bens Ltda.lote de 
terreno que especifica e dá outras providências. 

A norma jurídica em questão autorizou o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
doação de um lemeno denominado como Fração W do Lote 10 da Quadra V, com ârsa de 3,052,32 metos 
quadrados, localizado no Parque Industrial 'Mogi Guaçi?, à empresa CH2 Locação de Bens Ltda • para que nela 
constniisse seu estabelecimento. 

Há na Lei em Questão, obrigações a serem cumpridas - empresa em contrapartida 
ao recebimento, por doação, do terreno Decorridos todos os prazos estabelecidos para cumprimento dessas 
obrigações, constatou-se não terem sido elas cumpridas Assim, como estatui o artigo 30  'caput' da Lei 
Complementar no  913, de 2008, o imóvel deverá ser restituido ao Município, sem assistir a donatária direito de 
indenização por eventuais benfeitorias e acessões nela introduzidas, além de sujeitarem-se ao pagamento de 
multa e às demais penalidades previstas em lei. 

Desse modo, o projeto de lei complementar em teia visa, precipuamente, cumprir as 
determinações contidas na refenda lei complementar, para preservar o património do Município, que será 
destinado, através de procedimento Ucitatóno, conforme consta do art. 3' do presente prqjeto de lei, à outra 
empresa que realmente venha a trazer benefícios ao erário e aos munlcipes, seja pelo aumento da arrecadação, 
seja pela geração de empregos. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e Nobres. Pares, 
reafirmo os meus pIutb4ub de elevada estima e consideração. 

Atenciosa 

DRIGO FALSETI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Digníssimo Presidente da. Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - SI' 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05 ,  
Dispõe sobre revogação da Lei Complementar n° 913, de 22/12/2008, alterada pela 
Lei Complementar n° 1.402, de 25/09/2020, que autorizou o Poder Executivo 
Municipal a doar, com encargos e clausula de hipotøca à empresa CH2 Locação de 
Bens Ltda., área de terreno que especifica e dá ou= providência 

O PREFEITO: DO MUPIICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promu 03 uinte 
LEI COMPLEMENT 

Ait 1° Fica revogada a Lei Complementar n° 973, de 22 de Dezembro de 2008, 
alterada - Lei Complementar n°1 402, de 25 de Setembro de 2020 que autorizou o Poder Executivo a doar a 
empresa CH2 LOCAÇÃO DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ/MF N°0766120710001-56, com sede e principal 
estabelecimento na Rua Pestiho Femandes, n° 297 - Jardim Taguá II - Estiva Gerbi - SP, o lote de terreno 
abaixo especificado, localizado na Área de Desenvolvimento de Atividades Produtivas Parque Industrial Mogi 
Guaçu, pertencente ao patrimônio publico da PROGUAÇU 5/A - Empresa Municipal de Desenvolvunento e 
Habitação de Mogi Guaçu, conforme planta, memorial descritivo e laudo avaliatôno que fazem parte e instruem 
os autos do Processo Administrativo n°11.949/2008: 

FRAÇÃO. A, 00 LOTE 10 DA QUADRA 'G 

Com área de 3.052,32 m2, e de forma irregular, mede 20,60 metros de frente para a 
Avenida (G4)Eng°Agr Ronaldo Algodoal Guedes Pereira, mede 23,56 melros em curva entre a Avenida (04) 
Eng° Agi' Ronaldo Algodoal Guedes Pereira e a Rua (03) Oswaldo Maximiano, mede 87,00 metros do lado 
esquerdo, confrontando com a área remanescente "Fração W, do Lote 10; e mede 35,60 mt no fundó, 
confrontando com a área remanescente 2Fração C. do Lote 10, da Quadra G" 

§ 
jO A presente revogação lastra-se nas condições em que a empresa deixou de 

atender os termos do § 30  do art. 10  da Lei Complementar n°973, de 22 de Dezembro de 2008, alterada pelo 
art. 20, da Lei Complementar n° 1402, de 25 de Setembro de 2020 bem como as diretrizes da Lei 
Cornplementarn°418, de 16110/2001. 

§ 2° -Eventuais ônus originados com as provkiêncS necessárias para a reversão da 
doação, e reintegração do imóvel ao patrimônio da PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Guaçu, deverão ser suportados pela empresa donatária, beneficiária da Lei Complementar n° 
973, de 22 de Dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar 00  1.402, de 25 de Setembro de 2020. 

Alt 20  Benfeitorias e acessões eventualmente realizadas pela empresa beneficiada 
com a doação, existentes na área, ficam incorporadas ao imóvel, não cabendo qualquer direito indenizatóno a 
referida empresa 

§ 10  - A PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de 
Mogi Guaçu verificará eventuais danos causados ao imóvel, pela ação ou omissão da empresa que donatária, e 
promoverá as medidas administrativas e judiciais Cablueis, visando obter reparaçãofressattimento. 

§ 20 * Ficam atflbuídas à PROGUAÇU 5/A- Empresa Municipal de Desenvolvimento 
e Habitação de Mogi Guaçu, as providências necessánas para cobrança e recebimento das multas fixadas na 
Lei Complementar n°973, de22de Dezembro de2008, alterada pela Lei COmplemefltørn° l402 de25de 
Setembro de 2020, além de eventuais tributos, custa emolumentos e outras despesas que se verificarem em 
virtude da revogação da doação. 



GO FALSETIl 
FEITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-.SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

Mi. 30  A PROGIJAÇU $/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de 
Mogi Guaçu poderá, cumpridas todas as exigências e os bmahsmos da Lei Complementar n° 130, de 
20/07/1998, ctga redação atual é determinada pela Lei Complementar n° 418, de 16110/2001, alienar por 
licitaÇãO a área de que trata o art jO  desta Lei Complementar. 

Ait 40  As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. S° Esta Lei Complementar entra : 	•.rrdatade sua pubIicação. 

Mogi Guaç 
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LEI C9WLEMENTAR N°973. OJ 22 0EJEZE9jRO DE 200L  

AUTORIZ& O POQfi EXCU1iVO MUSCIP3I.J DOAÇCOMJRQALGQS E 
CLÀAJSLZLA DE HIPOTECA, A EMPRESA 0H2 LOCÂÇAC) DE eDIS t3DA  
TE 	UPECIF#CA.E DA OUTRAS FOV1DÊNCrA&  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MXI GLMÇU 

FAÇO SABER pie aCãmaia MunIcip$ ap(oq e ei SW1CIIO 0  pro*io a 
sente LEI cOIAPLEWNTAR: 

Art. P Fica o Poder Execu*vo Municipal, tjos twntos *ia IS ConçiemMar ai° 

130 de 20 de julho ais 199& xr as aei1çães niroduWas pela Lei C*i1CnIar i? 418 de 1&'102G01, a akeoar 
doaçab como 	a empresa CN2 LOCAÇÃO DESEWSLXDA lrscrnano CNP SJF sob on' 

0766 2D7W)i 56, com sede e pnrtpel asisillsificimento silo iia Rua ioaçiim Poriet, nt 466- St 1209- Itagu Bty 
- São ~SP) - CEP $45344302, o erreno den~n Lote 10 da Oua&a t' silusk na cwifluêicia ca Avenida 
434) Eg AgtS  Ror*Ldo A Guedos Pezwa com Rua (03) OsMkio Mfliflaflo e com a Avarikt (02) Nivato RCt*IO 
Fome na Arsa de Desenvowrento de Mw.dacka Piodulivas Parque lndana M09 Gimçu com riScas e 
conFontees abaixo eec.flcadas, connue rata, nernoai descrahc e laudo avaFôdoaratart do Processo 
4natn' 11949&& que se.  tornam aleitgwaffle  desta lei Coi1atr 

Cri 4rea de 12-331,54 m, e de lorma 	lar, mede 32.59 mios, de iríamia para a Ayc,de 104) En99  
09RotaIdoAGUedeSPerci5 nede25 melros n CL aefla'nda(04)Eflg'ARG1aM 
A GtadesPnaeaRta (03) YswaldoMa.drrsomede iO' O melros doadoi(Sodoqt.tnda 
Aienda oh Para O ktd co*ontando com a Rua 3; Oswaldo Maxut ar rnSa 14,1? mrvs em 
tive enuê aAvcÚtda 134) Eg' W Rado A Cuedes Fere4fa e Aenda (02)'èJivSda Rcberb Fe na: 
nade 1442 ni21'oS co 'ado es,st cjltrMaldo com aMeivda (02) NNak}3Rie1tO Fone e mede 
141,30 metros rc funde, ciIron(a1do com o Lote 09? 

i 	A àta o4So da dço desDna'se A tisuuçãe t 
esWbeIecirne't p'pr.o da empresa coraiáiK para dosar, mento de suas ati4daoes ecaiflas sardo 

asnorosa øonattia 
3e'fl iliciai a$ tas de c'snJcAo comiuinciwas no prazo de gtè 24 (wis G qufl) meSes, rlorid3 e 
ispcs1onos r,cssIeII 	 10. da X 13G198, :M reda00 dada pela Lei CwOrrientar ri'  

418.101. 

§ 2' A enresa~ia, ao receber a área doada, oaar'Se•ã ao 
cunpnmenlo cc locas as ex~as estatalecidas nesta Lei Complementar e çda Lei Criplemer.ar n 13Q ce a de 
k' ic de 1998, corras aN'es irirolajaldas peia La ConiplemeiitY n' L18 de  161101230'. 

5 39  - Tii$n, c&ieilIti'-sa en erwo de presfl clonçao que a empresa 
donalána mantenha o exercido de suas Wivicades no lmÔvel ooaUo pio prazo ii-  inimo 00- 1  O (dez) anos contados t 
'eØro da rhnção 'mfluIa do mero, sob peia de reversão da doação aodoadcw. 

140  - A enpresa cctiatárla, sob peiia de embargo das oiras, sjspensão ' 
regço cc hc&ças devera criproar à $cewia de 	elamenfl F. Desem4nnenlo Urro da Preleluia 
Muncça de Mogi &jo awcmonIc a odu as exigori&as legais; ranados dos oqIos e MI d&* publcOa, ar rO 
curas, rflvas às tucões ombientais e sanjltrias, notadanriIe relerenle ao plano de 90$atlarnr.0 e cs1fflaçS) 
Final aaãada doi r&dLs ~Os e Iclu&s geiradoS Dela piaria. 

Art. 2U . A des4sLãrc. exp1ea ou rãoa do doação, p&ci ewjesa oiflia a 
cwSlun tempo, e por ríiSucr PLWO. lmcatA no paflalento wi lavu do Município de Mogi GLU de n.dca 
cespçqofl ; 15 (mil e quinhentas) LÇIMs (li,, dados Fiscais do Munícipio de Moq (jaçuSP) ri çnjil2c co 
pagamarn,0 de todas as despesas LVII escriluras e rcgi$fros. 

Psãnfo Onin o não pagamento d& muita filo vazo ce 30 (lti•S, ias 
cMads b Uddação exe1da poti PreIlwa, aÀ'zara a Inscdço do cAib em 3ta Ativa e sua =março,  
cx*&'aF &cu judicisflerwe. 
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Ast 3' Nâocwrprda a tiz'dtde de que tiMe a 	wte Lei Conetnetr, eu 
delteaco a empresa d3nla de existir, o krów le%.erW  á ao parnrn&o rnt cipet, no esiedd em qa se ercontrar,  
não cabendo ã empresa doMn direito a qu$ier 'derzaç5o ou rdençãc pt benfeitorias e acessões nele 
%ntto*zzida 

Parágmto Único - Fica estabelecida, em tatí do Mu*i)o de *0 Guaçu, a 
fltvfta coníc~ema  a 1 5C0 (mi  e cpflnhfl$) UFs audadn Ficas do htitpio de NO Gvaçt*S°), lnpx1pd 
A empíesa zfoaaMria giflo a nturuacjo Umpt teffcr 4~0~ dos piazos fixados nesta Lei 
CcsnplernoMar, dvidurneMo da finalidade ca aqulsiçAo, ou Inferb,da desaiorizada da área, s)IIcarx»s9 para 
sua Dobraniça o tpcsto nopw*çao única do eit 2'. 

Ast 41Fta pri&a caio garanta, nos teimes Ia alineÕ y, co it, li. clo arigo 
31 da Lei Ccnemet n1  1~ com as atteiaçües introduzidas peia t,oi Comerrnr o' 418 co 1$0WZOOI 
t~ dos imSS Obictos da doao, que ser4 libada em S'u da beleflciâ ria da *iaçji a$s  cwupidas es 
tdgérdas es~idurufi do ao i destu WCom*metflw. 

Ar(, 5' A donaSa deverá ior oaêo da assinatura da escdk-re. pública de 
doaço, cotrpovar sua regilMdada flsd, aplesnndo CUIDe ou eqLvalontes ria Seamana de !stado dos 
9eg000s da Fwenda do N$$1 fazenda Nacional do FGTS e da Freternn Municipal da Mog OtiaçtSP e dt) 
mur cipc(s) em 9L9 1 ver sede ai 1 .21. 

Parágrso Úrico - A onç.'esa denflda deverá maiUoi'-sa re3Itav com seis 
reccitsllos e cuntino~ fiscais wnc requisita pata a lantanento da hoteca a que se sete o AIIQO S desla 
Lei. 

AI, 6' Cones pa conta 0 dóralária as despesas com tstura da escritira 
iLjca de do%, e sai reslro ç,o CattÕ, que deverá ser pr~o deito dos 30 (fia) ias ztInes. 

Art. ?' Csio Lei Copieiw1t3r cita er vr na data de sua pL(açSo, 
rncias as IsposçCes em con'ralo WtiCO as despesas call 51J3 ex&uç4o por cata de ttfl pna 
corslçnatt no açamerito vlgentt. 

Moç G~, 22 de Duembro no2Xt 'Ma 1319  da Futço do Ms*iplo, w 
Ø9 dê!  Ab1de1Wa, 
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LEI COMPLEMENTAR P1' 1.402  ,DE .25 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre alterações que especifica na Lei Complementar ri' 973, 
de 22/12/2008, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR 

Art 1°C oaput do art. 10  da Lei Complementar n°973, de 22/12/2008 
passa a vigorar com à Seguinte redação: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Complementar n° 
130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 418, de 16/1012001, autorizado a alienar, por doação com 
encargos e caução, a CH2 LOCAÇÃO DE BENS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07661207/0001-56, com sede e principal estabelecimento sito na Rua 
PercUto Fernandes, no 297 - Jd Taguá II - Estiva Gerbi($P) - CEP 13857-000, 
o terreno denominado *Fração A" do Lote 10 da Quadra "G" ,situado na 
confluência da Avenida (04) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal OuSes Pereira com 
Rua (03) Oswaldo Maximiano, na Área de Desenvolvimento de Atividades 
Produtivas Parque Industrial Mogi Guaçu, com medidas e confrontações abaixo 
especificadas, conforme planta e memorial descritivo constantes do Processo 
Administrativo ri0  1194912008, que se tomam parte integrante desta Lei 
Complementar: 

1tCom área de 3.052,32 m*, e de forma Irregular, mede 2050 metros de 
frente para a Avenida (04) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal Guedes 
Pereira, mede 23,56 metros em curva entre a Avenida (04) Eng° Agr° 
Ronaldo A. Guedes Pereira e a Rua (03) Oawa~ Maxlmlano; mede 
72,10 metros do lado direito de quem da Avenida olha para o Imóvel, 
confrontando com a Rua (03) Oswaldo Maximiano, mede 87,00 metros 
do lado esquerdo, confrontando com a área remanescente "Fração 0" 
do Lote 10, e mede 35,80 metros no fundo, confrontando com a área 
remanescente "FSÇdO O" do Lote 40 de Quadra O." 

Mi. 2° Fica concedido prazo adicional de 12 (doze) meses, contado 
da notificação expedida pela PROGUAÇU 8/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Suaçu, para que a donatária conclua a edificação do estabelecimento nc 
terreno objeto da doação e adimplemento dos demais encargos, consoante o disposto na 
LC n° 973/2008, ex w o assinalado pela LC n° 130/1998 alterada pela LC n°418/2001, sob 
pena das cominações estabelecidas nessa legislação. 

Parágrafo único. A donatária deverá, no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados da publicação desta Lei Complementar, apresentar projeto atualizado da 
construção do estabelecimento perante os órgãos municipais competentes, para aprovação 



p FEITURA DE MOGF GUAÇU-SP 
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Alt 3° Ficam mantidas Inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar n° 973, de 22/1212008. 

Alt 40  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, e 	ecuçào onerará verbas próprias consignadas em. orçamento. 

Mogi Suaçu, 25 de setembro de 2' O. SAno 1430  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de lBTit 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

flOJETO Dia ZZIN° 	,DE2022  

Dispõe sobre alteração de dispositivos que 
especifica à Lei n° 5.124, de 04 de abril de 
2018,. que estabelece o controle da população 
animal, proteção animal, prevenção e controle 
de zoonoses no município de Mogi C}uàçu e dá 
outra providência. 

Art. 1° O "caput" do Art. 28, da Lei n° 5.124, de 04 de abril de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogando-se seus incisos 1, II e II e 
seu parágrafo único: 

"Art. 28 Fica permitido a criação, alojamento e 
manutenção, em residência particular, das especies canina 
ou felina, desde que observada as condições socioeconômicas 
do proprietário dos animais e as condições fisicas e sanitárias 
do local, (NR). 

1- (REVOGADO); 
II- (REVOGADO); 
liii. - (REVOGADO). 
Parágrafo único. (REVOGADO)." 

Art. 2° Ficam revogados o «caput" do Art. 29 e seu parágrafo único, 
da Lei n°5.124, de 04 de abril de 2018. 

"Art. 29 (REVOGADO). 
Parágrafo único. (REVOGADO)- 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala «lilysses Gui . ráes", 2 de fevereiro de 2022. 



LEI N° 5124 , DE 04 DE ABRIL DE 2018. Dispõe sobre o controle da população animal, 
proteção animal, prevenção e controle de zoonoses no município de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

CAPITULO V 

DA CRIAÇÃO 

Art. 28 Não são permitidos, em residência particular, constituindo infração de natureza leve, a 
criação, o alojamento e a manutenção de mais de 03 (três) animais, no total das espécies 
canina ou felina, com idade superior a 90 (noventa) dias, salvo quando previamente 
autorizados pelo órgão Sanitário Responsável, que considerará 

- Condições sociõeconôn loas do proprietário das animais; 

li - CondiçõÉsfisicas e sanitárias do local;. 

III - Eventual perturbação à segurança e ao sossego públicos, notadamente de vizinhos. 

Parágrafo Único - Proprietários de imóveis, com mais de 04 animais alojados poderão requer 
junto aos órgãos municipais responsáveis, autorização de "cwdadoC, desde que apresentem 
condições adequadas para esse exercício. 

Art. .29 A criação, ..o alojamento e.a...manutenção de animais, em quantidade • SUpeçicr ao 
estabelecida no artigo anterior, caracterizará canil ou gatd de criação de propriedade privada 
e deverão ser observadas as orientações técnicas e exigências a serem emanadas do órgão 
Responsável Parágrafo Único: O desrespeito a este disposto constitui infração de natureza 
grave. 

Art. 30 Todo criador ou estabelecimento de criação com fins comerciais,, terá licença do 
órgão Sanitário Responsável e será fiscalizado pelo Agente Sanitário, cujo controle incluirá 
restrições 'quanto a idade mínima de fêmeas matrizes e a frequência de crias. 

§ 1°'- O alvará de funcionamento, renovável anualmente, para esse tipo de estabelecimento 
somente serão concedidas, quando as condições de alojamento e cuidados forem 
satisfatórias e renovadas anualmente,  

§ 2°- O desrespeito a este dispositivo constitui infração de natureza grave. 

Art. 31 Os criadores licenciados manterão em registro por livros, fichários ou informatizados, 
todas as informações referentes as crias, compra e venda de animais, que ficarão á 
disposição para exame minucioso e, se necessário serão entregues ao órgão Sanitário 
Responsável. Art. 32 Não será permitida a criação de animais visando a modificação de 
características externas que possam prejudicar a saúde e bem-estar dos mesmos, 
constituindo infração de natureza gravíssima. 

Art. 33 todo criador, ou estabelecimento que escolher um animal de estimação 
responsabiliza-se por garantir condições de proteção que respeitem as características 
anatômicas, fisiológicas e comportamentais do animal, a fim de que a saúde e o bem-estar do 
mesmo não sejam prejudicados. 

CAPÍTULO VI DA COMERCIALIZAÇÃO 



Art. 28. Fica permitido a criação, alojamento e manutenção, em residência particular, 
das espécies caninas ou felina, desde que observada as condições socioeconômicas do 
proprietário dos animais e as condições físicas e sanitárias do local 

Ast 29 (revogado) 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São. Paulo 

PROJETO DE LEI N° 

Institui o Programa de Incentivo e Desconto, 
denominado 'IP1iJ Verde", no Município de Mogi 
Guaçu e dá outras providências. 

Art. 1 0  Fica instituído no âmbito do Município, de Mogï Guaçu  õ Programa "IPTU 
Verde", cujo objetivo é fomentar medidas que preservem, protejam e recuperem o 
meio ambiente, mediante a concessão de benefício tributário ao contribuinte. 

Art 2' O benefício tributário de que trata esta Lei consiste na redução do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis, residenciais e 
não residenciais que adotarem as seguintes medidas: 

• sistema de captação da água da chuva; 

II - sistema de reuso de água; 

III - sistema de aquecimento hidráulico solar; 

IV - sistema de geração de energia elétrica por meio de tecnologia de captação 

de energia solar; 

V - construção com materiais sustentáveis; 

VI - construção de calçadas ecológicas; 

VII - manutenção de área permeável não degradável, com cultivo de espécies 
arbóreas nativas e áreas com uma ou mais árvores em frente ao imóvel, e áreas com 
cobertura vegetal; 

Viii - instalação de telhados verdes em todos os telhados disponíveis no imóvel 
para este tipo de cobertura; 

IX - plantio de gramíneas nos lotes não construídos. 

Art. 3' Para efeito desta Lei considera-se: 

- sistema de captação da água da chuva: aquele que capta água da chuva e 
armazena em reservatório para utilização no próprio imóvel; 

II - sistema de reuso de água: aquele utilizado após o devido tratamento da água 
residual do próprio imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja potável; 
III - sistema de aquecimento hidráulico solar: aquele que utiliza sistema de captação de 
energia solar térmica para aquecimento de agua, com a captação de energia solar 

térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir parcialmente o 

consumo de energia elétrica na residência; 
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IV - sistema de geração de energia elétrica por meio de tecnoIõiWë 
de energia solar: aquele que utiliza sistema de captação de energia solar com 
conversão desta para energia elétrica na residência seguindo as normas e 
regulamentações da ANEEL, contribuindo com o meio ambiente por meio de geração 
de energia limpa e renovável. 

V - construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliza matérias que 
atenuem os impactos ambientais, o que deve ser comprovado mediante apresentação 
de selo certificado e ou mediante a apresentação de projeto estrutural e arquitetônico 
com laudo técnico, elaborado por profissional habilitado e aprovado pela 
municipalidade; 

VI calçadas ecológicas: em sua maioria, são compostas de pavimentos 
permeáveis com concreto e grama, faixas de gramado, jardim e arvores, como uma 
forma de colaborar com o meio ambiente e tentar reduzir os problemas de 
alagamento e enchentes, pois, elas facilitam a infiltração das águas pluviais e 
contribuem com a redução da temperatura com a elevação da umidade do ar; 

VII - manutenção de área permeável não degradável, com cultivo de espécies 
arboreas nativas e áreas com uma ou mais arvores em frente ao imóvel, e áreas com 
cobertura vegetal jardins de inverno ou outras áreas no imóvel que permitam a 
absorção da água pelo solo e possuam nelas espécies arbóreas ou gramíneas 
plantadas, bem corno árvores na frente das imóveis; 

VIII - telhados verdes, telhados vivos e ou ecotelhados: coberturas de edifícios no 
qual são plantadas a vegetação compatível com a impermeabilização e drenagem 
adequada, e que proporcione melhorias em termos paisagísticos, termo acústico e 
redução do impacto ambiental; 

X - plantio de gramíneas nos lotes não construídos: terrenos com cobertura 
vegetal com plantio de gramíneas que proporcione uma melhor absorção e drenagem 
adequada de águas pluviais, e que proporcione melhorias em termos paisagísticos e 
ambientais.. 

Art. 4 O beneficio tributário no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para 
o caso das medidas dispostas no art. 2° desta Lei será concedido nas seguintes 
proporções: 

- 2% para as medidas descritas nos incisos 1 e II; 

II - 3% para a medida descrita no inciso Iii; 

II! - 3% para a medida descrita no inciso IV; 

IV - 4% para medida descrita no inciso V; 
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V- 2% para à medida descrita no inciso VI 

VI - 3% para a medida descrita no inciso VII 

VII - 2% para a medida descrita no inciso VIII 

VIII - 10% para a medida descrita no inciso IX 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata este artigo podem ser cumulativos 
até 15%. 

Art. 5' Os interessados em obter o beneficio tributaria devem protocolar o seu 
pedido e a sua justificativa no órgão competente do Executivo, contendo a medida 
aplicada em sua edificação ou terreno, devidamente comprovada 

Art. 6° O incentivo fiscal desta Lei apenas seta concedido aos contribuintes 
quites com suas obrigações tributárias para com o Município de Mogi Guaçu 

Art. 7° C) beneficio será revogado quando o proprietário: 

- inutilizar a medida que levou a concessão do desconto, 

II - deixar de pagar uma das parcelas em caso de IPTU parcelado, 

III - não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes, 

Art. 8°  Ocontribuir te quê obtiver o desconto referido nesta Lei, receberá selo 
alusivo ao Programa IPTU VERDE, como colaborador na preservação do meio 
ambiente. 

Ad. 9° No caso do beneficio destinado ao imposto predial, este será concedido 
apenas se o imóvel encontrar regularizado na Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 

Art. 10. O benefício do desconto não gera direito adquirido e será anulado de 
ofício sempre que se apurar que o contribuinte não mais satisfaça as condições 
anteriores à sua concessão. 

Art. 11 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se nek ssário 

Art 12 Esta Lei entra em vigor na d Ide sua publicação, surtindo seus feitos a 
partir de 1" de Janeiro de 2023. 

Saá "Ulyss; Gu' aràes" 03 de Março de 2022 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a concessão da Titulo de "Cidadão 
Guaçuano" ao PASTOR IVAN ESTIMA FILHO 

A CÂMARA. MUNICIPAL DE MÕGI GUAÇU  APROVA: 

Art. 1° Fica concedido õ Título de "Cidadão Guaçuano" ao Ilustríssimo 
Senhor e Pastor Ivan Estina Filho 

Art. 20  A entrega do retendo titulo, dar-se-á em Sessão Solene desta 
Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da 
Câmara Municipal. 

Art. 30  As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo 
onerarão verbas orçamentárias próprias. 

Art. 40  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 


